
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI N°. /2025 
 
 

 

Dá nome a Creche Pública localizada no bairro São 

Miguel, localizada neste município. 

 
A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 
 
Artigo 1º - Fica denominada “CRECHE WELLINGTON BARCELOS", localizada no 

Bairro São Miguel, neste Município. 
 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário. 
 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões, 
Em, 28 de Janeiro de 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
Juarez Vieira de Paula   
VEREADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 

COLATINA-ES - CEP.: 29.700-025 TELFAX: 27.3722-3444 
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Justificativa 
 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo prestar uma singela homenagem aos familiares do Senhor 

Wellington Barcelos, mais conhecido como “PIPA”. 

 
O Senhor Wellington Barcelos, nasceu em Colatina em 1975, foi casado com Inaiara Regina de Oliveira, pai 

de quatro filhos, deixando um legado imensurável. 

 
Foi um dos primeiros moradores do bairro São Miguel, ao longo de uma vida de luta, trabalhou como pedreiro, 
inclusive, colaborou ativamente nas reformas das casas do bairro. 

 
Faleceu em 10 de Novembro de 2023, deixando uma grande saudade no coração de todos. 

 
Por estas razões, para que perpetue às gerações futuras a imagem e o legado que nos deixou é que, solicito 

aos nobres edis que se manifestem de acordo, no sentido de que este Projeto de Lei possa ser aprovado. 

 

Sala das Sessões, 
Em, 28 de Janeiro de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 
 

Juarez Vieira de Paula  
VEREADOR 
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